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ANEXO 02

MINUTA DA PROPOSTA

PREGÃO, NA FORMA ELETRÓNICA N° 00.002/2020-PERP

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL

À
COMISSÃO DE LiCITAÇÃO
Razão Social: _

CNI'.I

Endereço: CEP:

Fone:_�� Fax: _

E-l11ail: --c-_c-ccc-.,-�
Banco:�__ Agência N.(): �Conta Corrente 11.°:

I - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA� EXECUÇÃO DE

SERVIÇOS DE TRANSPORTE AEREO NACIONAL E INTERNACIONAL ATRAVES DE RESERVA,

MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, INFORMAÇÕES SOBRE FREQUÊNCIA, ROTEIROS E HORÁRIOS DE
VOOS, APLICAÇÃO DE TARIFAS PROMOCIONAIS NA ÉPOCA DE EMISSÃO DOS BILHETES,
EMISSÃO, CANCELAMENTOS, ENTREGA DE PASSAGENS AÊREAS NACIONAIS E

INTERNACIONAIS E DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS, DE INTERESSE DAS SECRETARIAS

DIVERSAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE, tndo conforme especitica,;,-)es

l'ol1slantcs no Anexo I - Termo de Referênda do Edital.

2 - ORÇAMENTOS DETALHADOS:

LOTE

Itenl Discriminação Marca Unido

---,��---�-�----,-�--

Valor

UnitárioQuant.
Valor Tolal

(R$)
(R$)

�----+-������--��--��--+��--+ .._-------- ------ --------- - �-----

------+----� -����------+-----+----------- ------ ------ ---- -

______=:::=:::::::::::::::=:::::::::=:::=====�:::==::::::�::: ---- --- Vi\LORGi"OI3�L_-,R-,,$�'_

..., Repetir a tabela acima para os demais Lotes, quando houver.

Valor Global da Proposta: R$ _ ( _

Prazo de entrega dos bens: Conforme o Edital.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo.

O licitante declara que, nos valores :lpresentados acima, estüo inclusos todos os trihutos, encargos trahalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais deslwsns

que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

O licitante declara que tem ° pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no i.lIll'XO I 

Termo de Referência deste Edital.

Local c data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsáVl'1

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07_744_303/0001-68 - CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (OXX88) 3441-1326
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ANEXOo'l

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITACÕES 00
BRASIL DO BRASIL E DE INTERMEDlACÃO DE OI'ERACÔES

--

Natureza do Licitante (Pessoa Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complem

Cidade:

CEI':

Telefone

Represen

E-mail:
_.

Resp. Financeiro:
---- -

Il'elefone:E-mail Financeiro:
'--o __ o

- -- -----_. ---_._.

ME/E!'!': ( ) SIM ( ) Não
1 _�_._

'---'---

_._------.-_._-- --

-----------_._-_._-_._-._-_. -----_._.----------- ..--,_..

enio: Bairro:
-- ._----_._--------_..•.

UF:
---------_.---_.- ----j-_._-----_._--_ .. o __ ._._ ••

CN!'J:
----_._... --.-

Comercial: Inscrição Estadual:

tante Legal: RG:
-- -----_._---._._--------

CPF:

1, Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistl'llltl

Eletrônieo de Pregões Eletrônicos da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL do Brasil, do <[ua! dcdara ter pleno

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

L Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais vcnha a

participar;

II. Ohservar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de

-..,. habilitação nas licitações em que for vencedor;

III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas dt.�mais normas e

regulamentos expedidos pela BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL do Brasil, dos <[uais dedara ter pll'no
conhecimento;

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo :{.l

V. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrtmico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletl'ônico de negociação implica o pagamento de taxas de

utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamcnto Sistema Elctrônico de Licitações da BOLSA DE

LICITAÇÕES DO BRASIL do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BOLSA DE LICITAÇÕES DO IlRASIL a expedi I' bolelo de mbrança bane" ..ia refe ..enll' .\s

taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrilllico

de Licitações da IlOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL.

5. O presente Termo de Adesão é válido por 12 meses, podendo ser rescindido ou revogado, ii q\lalqul'l' tempo, IH'lo

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas dllrantl' o prazo de
vigência ou decorrentes de negócios em andamento.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000- Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326
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Local e data: �_� �_______ -� ------.- -

---�-------------- --

(Assinaturas aut�-riZ�1das com firma-L:�;l'onheci�la em ("Pl'tório)

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Qu;xeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326



C"IIII��.iii() di:; Llcil<.l�:;I"

ANEXO 3.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITACÕES
DA BOLSA DE LICITACÕES DO BRASIL DO BRASIL - (LICITANTE DIRETO)

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEM� . _
-- ------

.._-_..._--

Razão Social do Licitante:
---------------

CNPJ/CPF:
-------------------

Operadores

-- ----- --------

I Nome:
_. --- -_._---�- .-------------------

-- _._--- ----

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

� Nome:
-----

CPF: Função:
-

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

:l Nome:
f----- - ----_._.

-- -

CI'F: Função:
-_.

Telefone: Celular:
-----

Fax: E-mail:
---

---_._---_._.-

---

() Ll('ltante n�conhece que:

1. A Senha c a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso pxciusi\'o dp seu

titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsahilidade por eventuais danos ou prejuÍzos decorn'ntes <1(' seH
uso indevído;

II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Boba, mediante solicitação escrila de
seu titular ou do Lieitante;

III.A perda de Senha 011 de Chave Eletrúnica ou a quebra de seu sigilo devcrú ;,;{'r eOllllmicada imediatamente ú

Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de prel;os e tre:msé.H,i,cs l'fetuadas no sistema, por seu
usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento da taxa enst'jarú a

sua inclusào no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito t' no SERASA l' <ltl
automático eancelamento de sua Senha ou de Chave Elctrôniea.

Local e data:

(Assinaturas <llltorizadas com firma re('onhecida cm cartório)

� I I

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707- Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744_30310001-68 - COF 06.920.168-4 - FONE/FAX (OXX88) 3441-1326
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ANEXO 3.2

CUSTO PELA UTILIZACÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR/LICITANTE VENCEDOR

Pregões Eletrônicos, Pregões Presenciais em formato WEB; Pregões Elctrânicos de Compra Direta, Cota\,ão

E1etrônica de Preços:

Não optantes pelo sistema de registro de preços.

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lott� adjudi('ado, com vencimento em 4S ditls após ii

adjudicação - limitado ao teto máximo de RS 600,00 (s�is('ent()s reais) paI' lote adjudicado, ('obrados

mediante boleto bancário em favor da BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIl. do Brasil.

Optantes pelo sistema de registro de prec:os:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, ('om vencimento paredado em parcelas

mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do holeto em

6o(sessenta) dias após a adjudicação - com limitaçflo do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BOl.SA DE LICITAÇÕES no BRASIL do

Brasil.

o não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 10% e juros

moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em seniços de proteção ao crédito (SPC/ SEIV\SA e OlfI'RO) e

cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônic(l.

Em caso de cancelamento pelo órgào promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante

vencedor receberá a devolu,ilo dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica !lO

respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A Iivre_ contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto no sislt'ma de

PREGOES, não exime o licitante do pagamento dos cnstos de uso do sistema da BLL. A corretagem serú pactuada

entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado.

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - EMPRESAS PRIVADAS

- SOMENTE PAIv\ O FORNECEDOR/LICITANTE VENCEDOR

- Pregões Eletrânicos, Pregões em formato Weh ou Cotações Eletrânicas:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor da adjudicação do lote, ('0111 vencimento em 45 dias após a

adjudicação - limitado ao teto máximo de RS 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, {'obrados

mediante boleto bancário em favor da BOLSA DE LICITAÇÕES no IlRASIL do Brasil.

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001-66 - CGF 06.920.166-4 - FONEIFAX (OXX66) 3441-1326
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o não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 10% e juros
moratórias de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de prote<:ão ao crédito (SPC/ SERASA e OlITROS) e
cadastro dos inadimplentes da Bolsa c ao automático cancelamento de Slla Senha ou de Chave Eletrânica.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (COlTl'toras) para a reprcsentação junto no sislPllla de
PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A ('oITeta�em será pal'tuada
entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado,

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Conto Licitante/Fornecedor, cOllcordaulos e alluÍnlos con] todos terlllOS contidos neste anexo c

nos responsabilizanlos por cUlllpri-Io integrahnente CUl seus eXIlressos terlDOS.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma recOl;hccid�;���c-a-l't-ó-l'-io-)--'- ..----.--

Rua Monsenhor SaJv;ano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - QII;xeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/i1001.68. CGF 06.920.168-1- FONE/FAX (OXX88) 3441.1326



ANEXO 04

FICHA TÉCNICÃ DESCRITIVA DO OIlJETQ

(INICIO DO PREGÃO).

Ficha Técnica Descritiva do Objeto
.. ,-----

----
�-- - - ------ -----

Número do edital:

-
-- .. -

Orgão administrativo:

._----_._._--_.._----

Especificação do bens:

--
--

.------- -----

Número do Lote:

Preço unitário e total do Lote:

----
.... � ------ ---

Valor total da Proposta:

---_.---

Prazo de validade da proposta (cm dias, conforme estahelecido no edital):

------------- ---------

Preço inicial para o lote (em R$):

Prazo de Garantia:

---_._---

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos dl� hahilita,cl.o e qut'

nossa proposta está em conformidade com as exigêndas do instrumento eonvocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Rcginlc de tributação de 'Micl"OClllprcsa
e Empresa de Pequeno Porte, COnfOI'nlC estabelece artigo �l() da Lei Conlplcnlcntar t 2:l, de

14 de dezembro de .w06.

(Sonlcnte na hipótese de o licituntc ser Microelupresa ou Enlpresa de Pequeno Porte

(ME/EPP)]
"-- ---------------

Data:

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000- Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68 - CGF 06.920_168-4 - FONE/FAX (OXX88) 3441-1326



ANEXO 05

MODELO DE DECLARACÃO DE IDONEIDADE

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÓNICO N° � __

(Nome da Empresa)

CNP,J/MF N° �_. ��. , sediada.

(Endere�o Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento lieitatúrio. soh a modalidade

Pregão Eletrônico nO instaurada pela Prefeitura Municipal de QUiXCI'uluobinl, que não fomos

declarados inidôneos para licitar Oll contratar com o Poder Púhlico, em qllalqUt,1' de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos () presente.

(Local e Data)

(Nome e NÍlmero da Carteira de Identidade do Deelarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente carimbada {' assinada l'om o

nÍlmero do CNPJ.

Rua Monsenhor Salv;ano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000- Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326



ANEXO 06

MODELO DE DECIARACÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° �

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N0 � ._�____ � _, sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistcm fatos impeditivot- para sua habilitação no pl'CSl'nte

processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

ORS. Esta declaração deverá ser emitida cm papel timbrado da empresa proponente carimbada e assinada com t)

número do CNPJ.

Rua Monsenhor Sa/viana Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobím.Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX8813441.1326
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ANEXO 07

DECLARAÇÃO DE OUE NÃO EMPREGA MENOR(mâo de obra infantill

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÓNICO N° _

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N° . _ _____�._, sl'diada

(Endereço Completo)

Dcelaro que não possuímos, cm nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

notllrno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezcsseis) anos, salvo na condiçüo de

aprendiz, a pmtir de 14 (quatOl�lC) anos, em observância à Lei Federal nO <)Hf)4. de 27.10.1)9, que acrescentou o

inciso V ao alt. 27 da Lei Federal nO 8666/93.

(Local e DaI")

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente carimbada e assinada ('om o

número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

í"

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326
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ANEXOoll

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N° _

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão da Prefeitura

Municipal de QUIXERAMOBIM, que a empresa o.o. o.o.o. o.o. .. o.o.o. o.o. .. o.o..o. .. o..tomou conhecimento do

Edital e seus anexos c de todas as condições de participação na Licit:.H;ão c se compromete a cumprir todos os

termos do Edital, e a prestar serviço de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

; ,

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744,30310001-68. CGF 06,920.168.4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326



ANEXO 0"
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NU � _

PREGÃO ELETRONICO NU _

VALIDADE: 12(doze) meses.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBlM, Estado do C<'ará, p<'ssoa jlll'ídíl'a d,' dír<'itu
públím ínterno, inscrita no CNP,J/MF sob ° n. ° xx.xxx.xxx/xxxx-xxe CGF nO xX.xxX.xxx-x, neste ato repr�'st'ntado(a)
pelos(as) Sr.(a). , através da SECRETARIA DE aqm denonllnado (a) de

CONTRATANTE, com sede na Rua __�, __, , Quixeramohim-Ceará, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de Pregão Eletronico N° c a respectiva homologação datada de ,
RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo
('um a dassit1cação por elas alcançadas por item, atendendo às condiçôcs pl'l�vistas no Instrumento Convocatório l'

as constantes desta Ata de Registro de Preços, cm conformidade com as disposições a seguir.

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Elctronieo tombado sob o nO � sujeitando-se as

pattes às normas eonstantes da Lei nO 8.666/93 de 21.06.93" slIas alterações.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constituí objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO UE EMPRESA
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÊREO NACIONAL E INTERNACIONAL
ATRAVÊS DE RESERVA, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, INFORMAÇÕES SOBRE FREQUÊNCIA,
ROTEIROS E HORÁRIOS DE VOOS, APLICAÇÃO DE TARIFAS PROMOCIONAIS NA ÉPOCA DE
EMISSÃO DOS BILHETES, EMISSÃO, CANCELAMENTOS, ENTREGA DE PASSAGENS AÉREAS
NACIONAIS E INTERNACIONAIS E DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS, DE INTERESSE DAS

SECRETARIAS DIVERSAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE, tudo l'OnfOl'llh'

especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência do Edital do pI'Ocesso lidtatório Pregão Eletr6nica 11°

_______, no qual restaram classificados em primeiro lugar os lidtantes signatários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata de Registro de preços terá validade de 12 (duze) 1l1eSeS, contado a partir da data (h� s\la

assinatura, não podendo ser prorrogada.

CLÁUSUL'I. QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao GABINETE DO PREFEITO, no seu aspecto operacional (' nas

qllestões legais.

cLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços registrados, a especificação dos bens, os quantitativos, e representante legal, encontram-se

elencados nos ANEXOS do presente Edítal.

cLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA
6.1 - Quanto á entrega:

6.1.1 - Os serviços deverão ser entregues em conformidade com as especificaçôes estabelecidas neste instrUlllt'nto

e na Ordem de Serviço.

6.1.2 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, eontados da da la de

recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administnH,,'ão ou instrumento equivalente e rigorosamente de

acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no Termo de Referência, sendo que a não

obscrvància destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que eaiba qualquer tipo til' redall1i.l\,úo

ou indenização por parte da inadimplente.

6.1.:1 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para tanto, designarú servidor

que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, onde serão examinadas as

especificações e, caso estejam de acordo com o Termo de Referência e proposta da Contratada serú atestada" seu

recebimento mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo de cada par('ela executada.
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6.1.4 - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de Referênda (� da proposta de
preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá refazt�-lo. .'
6.1.5 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ónus para a COlltratantt�, o sel\'lço que Vler u ser

recusado.
6.1.6 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade �(!m as cspedfi.ci.�çõCS ��stabel��ddas neste
instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser en1lt1(la pela admll1lstra<:ao ou mstrullwnto

equivalente. .. . . " , ..
6.1.7 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fOItUlto, desde que Justlhcados ate O� (dOIS) dias
úteis antes do término do prazo de entrega do serviço, e l.lecitos pela contratante, n50 serão considerados i'omo

inadimplemento contratual. . . .
6.1.8 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto ta! qual estipulado uo Termo de ReferenCia
será exclusiva does) servidor(es) alltorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a l'XP('w.:ao do

servi<:o e recebimento do objeto contratual, conforme a1'1. 67 da Lt�i H.666/93.
6.1.9 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito SCI'Ú o acompanhamento da excl'lJ(;ão
dos serviços c a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Tt�rmo de Rcfcrôncia.
Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações ('ontidas naqueles instrumentos, serú rejeitado o

recebimento do mesmo.

6.2 - Quanto ao recebimento:

6.2.1 - Provisoriamente, a pmtir da execu<:ão do serviço, para efeito de verificação da conformidade l'O(ll as

especiticações constantes do Termo de Referência e da proposta.

6.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as espedfieações constantes do Termo de
Referência e da proposta, c sua conseqlwnte aceitação, que se darú até 05 (cinco) dias úteis do I'ecdúmenlo

provisório.

6.2.:� - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.204 - A nota fiscal/fatura que apresente incol'l'eções será devolvida à contrata<1a para as devidas eOl'rcçõcs. NeSSl�

caso, o termo de recebimento definitivo somente poderfl ser emitido após a referida cOlTe,'ão.

6.2.!) - A Administração rejeitará, no todo ou em palte, a presta<:ão de serviços cm desacordo com as cspccifici.li;úes

técnicas exigidas.

6.2.6 - A rejeição do objeto por estar cm desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justit"icarú

possível atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado às sançõl's previstas.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECEDOR

7.1. As contrntações dos bens registrados neste instrumento serào efetl1adas através de ordem de ('ompra/servi(:o,

emitida pela Unidade Administriva solicitante, contendo: o nO da Ata, o nome da empresa, o ohjeto, a

espceifica<:ão, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega.

7.2. Poderão tamhém ser firmados termos de contratos deeorrentcs desta Ata de Registro de Preços, que seriio

tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposi\�ões constantl.s da Lei nU H.666/():�,

inclusive quanto às prorrogações, altera<,'ões e rescisões.

7.3. Este instrumento não obliga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas quantidadl's
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o ohjeto, ohededda a legisht<:ão pt.rtinente, sendo

assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

704. A ordem de compra/serviço será encaminhada ao fornecedor que deverá assinú-la e devol\'l�-la ao Munidpio

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recehimento.

7.:). Se o licitante com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de compra/servil,:o, sem

prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais licitantes dassificados na licitiu,:úo,

respeitadas todas as condições, os preços e os prazos do primeiro e1assificado.

cLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
RI - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documenta(;üo tratada lwste

subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhadu da

seguinte documentação:

I) Nota Fiscaljfatura discriminativa, em via única, devidamente autOlizada pelo ordenador de despesas (pague-se)

e atestada por servidor responsúvel pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (1'(:FN), eom

abrangência inclusive as contribuições sociais,

111) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômiea Federal,
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JV) CND emitida pela Secretmia da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela ,Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei W. 1�-440/�ol1. . _
8.� - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das eondlçoes de
habilitação e qualificação exigidas neste lermo. � .

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do ohjeto ou �l' o mesmo nao estiveI' de acordo com as

especificações deste instrumento. , ' _
8.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficara suspenso ate sua eXl'cw:ao

regular. . , _ . �
8.5 - Nenhum pagamento será cfetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de hqmdat;ao, qualquer obngaçHo
financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de pre<.:os.

cLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1 - Executar o oh.1eto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2 - Manter durante toda a execuçüo contratual, em compatihilidade com as ohrigaçües assumidas, tod<ls a

condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de ac::réscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no 91°, do mt. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

9-4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou i.\ terceiros, decorrentes da sua cIIlpa

ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua

responsabilidade u fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execut;ão contratual.

9.5 - Responder por todas as despesas di retas e indiretas que incidam ou venham a incidir sohre a execw,:ão

contratual, inclusive as obrigat;ões relativas a salários, previdúncia social, impostos, encargos sociais e outras

providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas dt� <leidentes

do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,

salvo quando implicarem em indagações de carMer técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de :1.4

(vinte e quatro) horas.

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou (l1ll

desconformidade com as especifica<.:ões deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua

notificação.

9.8 - CumpIir, quando for o cuso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido

em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela A<1ministraç:1o.

9.<) - Não permitir a utilizaç50 de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condi,'ão de aprendiz

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos {�m trahalho

notnrno, perigoso ou insalubre.

9.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato 11 ser firmado, um preposto aceito pela

Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessál10 {' comunicando, por l'St'I'ito, à

Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone eontato.

<).11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestl'ita fiscalização, prestando os

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

9.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

9.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 t' 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei na 8.078, de 19(0), ficando a Contratante autorizada a descontar dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra / Autoriza,;io de

Fornecimento, após emissão de empcnho.

10.2 - Proporcionar ii CONTRATADA todas as condições neccssúrias ao pleno c::umprin1l'nto das obrigat;ões

decorrentes do objeto contratual, consoante estahelece a Lei Federal no 8.6ó6/199:l c suas alterações posteriores.

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através (ie sua unidade compl'tente, podendo, em decol'l'f'lH'ia,

solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá oujustifieal'ft de imediato.

l().4 - Notificar a CONTRATADA de qualqucr irregularidade decorrente da execlH:ào do ohjeto contratual.

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estahelccidcls neste Termo.

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
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10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execu<;iío do
ubjeto contratual.

10:8 - Impedir que terceiros forneçam os materiais objcto deste termo. . . . , .
10.9 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser soltcitados pelos empregados (1.1

CONTRATADA.

10.10 - Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados. ..
10 11 - Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comuni('a�ão a ser feita pelo Setor de Almoxanfmlo.
10:12 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no forneeimer�to dos materiais t' intl'l'romper

imediatamente o fornecimento, se for o casO.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO DA ATA

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo óS
da Lei nO 8.666, de 199:1 e as disposições do Deereto Municipal nO :1.697!2(11:1, 0é: de junho de 201:1.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes sitwlções:

12.1.1. Pelo MUNICÍPIO:
a) Quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho 011 instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Quando o fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido;

d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tOll1al' superior àqlldes

praticados no mercado;

e) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente deste Registro de Preços, !las

hipóteses previstas nus incisos de I a XII e XVII du aI1igo 78 da Lei 8.666/9:1;

I) Em qualquer hipótese de inexecução tutal uu pardal do ('ontratu decorrente deste Registro;

12.1.2. Pelo FORNECEDOR:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de

Registro de Preços;

b) Quando cumprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no alto 7H, incisos XIV, XV e XVI, da Lei

Federal 8.666/93.

12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

12.:). Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com aviso de

recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

12-4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por

publiração no afixação do tlanelógrafo da Comissão de Licita\�ã() ou em ,Jornal de Circulaçao Local, pelo ml'nOs

uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a pmiir da última publieação.

12.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município,

facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.

1:!.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a execução de erviço já autOlizado.

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor.

12.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exdusivo critério, podl>rú
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralment(. a

condição contratual inflingida.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS PENALIDADES
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigaçües definidas lll'ste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas

na Lei na 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

l:�.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da realização de sell objeto, nao mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficarú impedido de

licitar e contratar com o Município de Quixeramobim e será descreclenciado no Cadastro da Prefeitura de

QlIixeramohim pdo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas t' das dt'l1lais
cominaçãcs legais:

1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de pl'(�ços:

a) Apresentar documentação falsa exigida;
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b) Não manter a proposta;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) CompOltar-se de modo inidôneo;. . _ .
1:J.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pt>dido, por dia de atraso na exeClH;ao do obJl'to,
contadus do recebimento da ordem de serviço, caso seja inferior a :�o (trinta) dias; _ .,
13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos à exe('uça(� dos SCIVI\�OS, as
atÍ\�dades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou desl'umprnnento por parle
do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Hcgistro de Preços, no contrato ol1
em ootros documentos que o complementem, não abrangidas nos suhitens anteriores, serão _ aplicadas, Sl'lll
prejuizo das demais sanções previstas na Lei nO 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei nU 1O.!)20/0:.?, as

seguintes penas:

13.2.1. Advcltência;

1:�.2.2. Multa ele 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de S('l"vi<.;o, OH do valor

global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

l:i.;l. O valor da multa aplicada devel'Ú ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de fi (cinco) dias a contaI" da

notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a qlle o

lieitante fizer jus.

13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante proccsso de cxccw,:úo fiscal,

com os encargos correspondentes.

13-4. As paltes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos Ró a RR da Lei Fecit'ral 11.° H.666/():�,

alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

cLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS
14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de pl'Ocesso judicial na forma legalmente

prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

cLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1 As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes dos recursos das diversas secretaria

da Prefeitura municipal de Quixcl'amobim.

cLÁUSULA DEZESSElS - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria de ,

na condição de ÓRGÃO GERENCIADOI\ e eelas demais Unidades Administrativas. amhas, da Prefeitllra

Municipal de ""."."". na condição de ORGAOS PARTICIPANTES. e por qualquer outro órgão ou entidade da

Administração Pública que não tenha participado do celtame lidtatório, mediante pré\-ia consulta ao (}rgüo

Gerenciador do processo, desde que devidamente comprovada a vantagem.

16.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de

Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto à Secretaria de da Prefeitura Municipal

de , que indicará as possíveis licitantes e respectivos preços registrados.

16.:�- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as l'ondi<.:ões Ilela

estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, independentemente dos quantitativos registrados em

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as oln;gaçõcs anteriormente assumidas.

16-4- As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata cste suhitem, ou seja, das

adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos

dos itens constantes no instrumento convocatório e registrados na ata de l"('gistro de preço para o ól'�ào

gerenciador e órgãos pmticipantes na forma em que estabclecc o Decreto Fcderal nO 78t)2/1:3, alterado pelo

Decreto nO 9488/2018.

16.5- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exccder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gl'renciadol' c úq!,ãos

pmticipantes, independente do número de órgãos não pmticipantes que aderirem.

16.5.1- Para as mieroempresas e empresas ue pequeno pOlte e cooperath'as enquadradas no artigo �!4 da I.l'i n"

11.488, de 2007, o órgão gercnciador somente alltOlizará a adesão caso o valor da contratação prett'ndida pelo

aderente, somado aos valores das contrata,'ões já prcvistas para o órgão gercndador c pm1iripnntes ou jú

destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de RS 80.000,00 (oitenta mil reais) (AcónHlo TCIJ nO

2957/2011 - 1').
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16.6- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a adquirir o objeto
licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao hendiciúrio

do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
16.7. Ao órgão não pmticipante que aderir à ata competem os atos relativos � cobl'aO,'H do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas c a aplícação, observada a ampla defesa e () ('ontraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as slIas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
16.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá detivar a contratação solicitada l�m

até <)0 (novental dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
16.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não partieipante.

cLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

17.1. As palies ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de tf'rmo

aditivo a presente ata de Registro de Preços.

17.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletl'ônica que lhe deu origem e seus anexos, {' as

propostas das empresas classificadas por item.

17.1.:{. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaçào

financeira, sem prévia e expressa autorií:ação do MUNICÍPIO.
17.2. () CONTRATANTE se reserva (} direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo SR da

Lei n,o 8.666/93, alterada e consolidada.

17.�{. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nào transfel'l' ao

MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a

regularização e o uso dos bens pela Administração.

17.4. () contratado, na execução do forneeimento, sem prejuízo das responsahilidades contratuais e lpgais, núo

poderá subcontratar palies do contrato sem a expressa autOlização da Administração.

CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro do Município de Qllixeramobim do Estado do Ceará, para conhecer das questões

relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo

fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Signatários:

Quixeramobim-CE, __ de __ de 2020.

- --

Órgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF
._-- -_..

-- ---

Detentores do Nome do
Cargo

Reg. de Preços Representante
CPF

. ----

L.
.-

RG Assinatura

RG Assinatura

TESTEMUNHAS:

l. CPF:

2. Cpp:

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 01.744.303/0001-68 - CGF 06,920.16B-4 - FONElFAX (OXXBB) 3441.1326



Comissào ii" LI(;II,JçllO

ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS

GABINETE DO PREFEITO;

ORDENADORA DE DESPESAS: MARGARIDA MARTINS PIMENTA GOTZ.

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO;

ORDENADOR DE DESPESAS: JAIRTON OLIVEIRA VICTOR

PROCURADORIA GERAL;

-.. ORDENADOR DE DESPESAS; ANTÔNIO CARLOS FERNANDES PINHEIRO JUNIOR

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO, RECURSOS HÍDRICO E MEIO
AMBIENTE;

ORDENADOR DE DESPESAS: KOLOWYSKYS SILVA DE ALENCAR DANTAS.

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO;

ORDENADOR DE DESPESAS: FRANCISCO GLEIDSON DE ARAÚJO DA SILVA

SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E INTEGRAÇÃO;

ORDENADOR DE DESPESAS: JOSÉ ADÉRITO DE ALMEIDA

SECRETARIA DE SAÚDE;

ORDENADOR DE DESPESAS; ANTONIO EUGÊNIO GOMES DE ALMEIDA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO;
ORDENADOR DE DESPESAS; FERNANDO RONNY DE FREITAS OLIVEIRA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL;
ORDENADOR DE DESPESAS; ANA STEFÂNIA LEITE LEITÃO

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001.6B. CGF 06.92{).16B-4 - FONE/FAX (OXXBB) 3441.1326
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _. _

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDORE(S) COM PREÇOS REGISTRADOS

01. RAZÃo SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE: FAX:

E-MAIL:

REPRESENTANTE: RG: CPF:
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Qujxeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4 - FONEIFAX (OXX88) 3441.1326
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS, E EMPRESAS FORNECEDORAS

DATA:_/_/__

Este doeumento é palte integrante da Ata de Registro de Preços nO , celebrada entre o MUNICípIO DE
QUIXERAMOBIM e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por item, em face à realização do

PREGÃO ELETRÔNICO N° � _

LOTE _

Itens

LICITANTE VENCEDOR _

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.

CNPJ

QUANT. R$

UNIT

R$TOTAL

Descrição do item

VALOR GLOBAL RS

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4 - FONEIFAX (OXX88) 3441.1326
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ANEXO 10

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° _

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM !'

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CEARA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE . EA

EMPRESA: PARA O FIM QUE A

SEGUIR SE DECLARA:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUlXERAMOBIM-CEARÁ, pessoa jllrídi('a de direito púhlieo interno, inseeita
no CNI'.J(MF) , através da Secretaria de , eom sede à Rua

___________, N" , Bairro: , na cidade de QUIXERAMOBlM, Estado do Ceará, CEI':

_____neste ato representada pelo (a) Ordenador (a) de Despesas oCa) Sr(a). __o • ,

brasileiro(a). • inscrito no CPF/MF sob o nO • doravante denominado

CONTRATANTE e a Empresa . �, inscrita uo CNP,) sob o n"

___________• com sede à Rua nO o

Bairro: • na cidade • Estado do o neste ato representada por

________ (nacionalidade). inscrito no CPF/MF sob o nO • doravante denominada

CONTRATADA resolvem telebrar o presente tontrato oriundo de negociação comercial firmada através do

PRE(;ÃO ELETRÔNICO N° __I IPERI', o que fazem mediante as cláusulas e ('ondições a seguir

cstalwlcddas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. O presente ('ontrato fundamenta-se nas disposições da Lei Federal nO 8.666/93, de �I de junho de l(J'):],

demais alterações, nos termos do Pregão ELETRÔNICO nO __I__/PERP, devidamente homologada pclo

(a) Ordenador (a) de despesas, ('om hase na proposta da CONTRATADA, todos parte integrante deste coutra!o

independente de transcri<;ão.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
�.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVI(OS
DE TRANSPORTE AÉREO NACIONAL E INTERNACIONAL ATRAVÉS DE RESERVA, MARCAÇÃO,
REMARCAÇÃO, INFORMAÇÕES SOBRE FREQUÉNCIA, ROTEIROS E HORÁRIOS DE VOOS,

APLICAÇÃO DE TARIFAS PROMOCIONAIS NA ÉPOCA DE EMISSÃO DOS BILHETES, EMISSÃO,
CANCELAMENTOS, ENTREGA DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS E

DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS, DE INTERESSE DAS SECRETARIAS DIVERSAS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE, eonforme ahaixo:

Lote:

Itens ESPECIFICAÇÃO

Descrição do item

MARCA UNID. QUANT. RlI; UNIT RlI;TOTAL

VALOR GLOBAL RS

cLÁUSULATERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL:
3.1. O valor global do presente contrato é de R$ ( ).

3.2. No valor acima estipulado já estão inclusos todas as taxas. encargos, impostos, fretes, seguros, para a entn'ga

dos bens no Munidpio de QUIXERAMOBIM e demais despesas inerentes a execução dos serviços na cidade de

QUIXERAMOIllM - CE.

cLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E VIGÉNCIA DO CONTRATO:

4.1. O prazo de validade do contrato será até _ de de __�, a contar da data de assinatura deste

instrumento. podendo ser prorrogado, na forma do Art. 57, da Lei rederal8.66()/(>:� e suas demais altt.'raçôps.

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000- Quixeramobim.Ce
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clÁUSULA QUINTA - DA DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS BENS:

5.1 - Quanto à entrega: .

5.1.1 � Os serviços deverão ser entregues cm conformidade com as espct'ificac;õl's estabelecidas neste lIlstrumento e

na Ordem de Serviço.

S.l.2. - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 10 (dez) dias conidos. contados dn data de
recebimento da Ordem de Serviço a Ser emitida pela administração ou instrumento equivalente e rigorosamente de
<.leordo tom as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no Termo de Referência, sendo que a não

observ{mcia destas condições, implicará na não aceita,'ão dos rnc..t;)11l0S, sem que caiba qualquer tipo de redamat.:üo

ou indenizac;ão por parte da inadimplente.

5.1.3 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para tanto, designará servidor

que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, onde serão examinadas as

especificações c, caso estejam de acordo com o Termo de Referênda c proposta da Contratada serú atestada o seu

recebimento mediante emissão do Termo de Recebimento Ddinitivu de cada pareela executada.

5.1.4 - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de Refel'ênda e da pl'Oposta dl�

preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá refazê-lo.

5.1.5 - A Contratada ficará obrigada a eXt.�cutar novamente, sem (mus para a Contratante, () servi,'o que vier a Sf'1'

recusado.

5.1.6 - O objeto contratual deverú ser executado em conformidade com as especificações estahelecidas neste

instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instnmwllto

equivalente.

5.1,7 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso f0l1uito, desde que justificados até 02 (dois) dias

úteis antes do término do prazo de entrega do serviço, e aceitos pela contratante, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

5.1,8 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do ohjeto tal qual estipulado no Termo de Referência

será exclusiva does} servidor(cs) autorizado(s) pelo órgão Contratante, em.'<lrregal1o de acompanhar a exct.'u,'ào do

se"iço e reeebimento do objeto eontratual, eonforme art. 67 da Lei H.666/l)3.

5.1.<) - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da l�xecução

dos servil:os e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços c no Termo de Refcrêncii.1.

Caso o ohjeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, serú rejeitado o

recebimento do mesmo.

5.2 - Quanto ao recebimento:

5.2.1 - Provisoriamente, a pmtir da execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do l'eeehimento

provisório.

5.2.:� - Na hipótese de a verificação a que se refere o suhitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2-4 - A nota fiscal/fatllra que apreSl�nte incorreções será devolvida ,1 contratada para as devidas eorreções. Nesse

caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referi(la correçno.

5.2.5 - A Administração rejeitará, no todo 011 em paIte, a prestação de servi,os em desacordo com as l'specifkações

técnicas exigidas.

5.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificarú

possível atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado às sanções previstas.

clÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
6.1 As despesas decorrentes da contratação correrão pOI' conta, dos recursos oriundos do Tesouro Municipal, soh

as dotações orçamentárias nO: �_ e elemento de despesas nO: , Fonte de

Recurso: _

clÁUSULA SETIMA- DO REEQUILíBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO:
7.1. Os preços são fixos e irreajl1stáveis no pr<lzo de um ano contado da data limite para a apn'senta,'üo das

propostas.

7.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato c mediante solicitação da contri.ltada, os preços contratados poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice econômico IGP-M da Funda,'ão netúlio Vargas,

ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigaçõ<'s iniciadas c concluídas após a

ocorrência da anualidade. X

\ .}H
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7.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, ° interregno mínimo de um ano será contado a paI1il' dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.1.:J - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará it
CONTRATADA a importãncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo rdércntc

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.1.5 - Caso o índice estabelecido para rt'ajustamento venha a ser extinto ou de qualqner forma não possa mais ser

utilizado, serú adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela Icgishu;üo cntào em vigor.

7.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofi{'ial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.

7.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porúm de consequências inca1euláveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso f0l1uito ou fato do

príncipe, configurando área econâmica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, Ser restabelecida a relação que as paltes

pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retrihlJi\'ão da Administração para a justa

remuneração do fornecimento, ohjetivando a manutenção do equilíhrio econâmico-financeiro inicial do ('ontrato,

na forma do altigo 65, II, "d" da Lei Federal n" H.666/9:J, alterada e consolidada.

7.:1:.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverú demonstrar analiticamente a varüu:ão dos

componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo

CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

CLÁUSUlA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
8.1 - () pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste

subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da

seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, cm via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se)

e atestada por servidor responsável pelo recehimento do objcto deste ter111o,

II) C''1tidão Conjunta Negativa de Déhíto quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ati"a da União (PGFN), ("(1m

abrangência inclusive as contribuições sociais,

lll) CRF - Celtificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Economica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitída pelo muníeípio domiciliado, c,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N". 12-440/2011.

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA cm caso de descumprimento das cundi<;ôes de

hahilitação e qualitieação exigidas neste termo.

8.3 - É vedada a realiza\'ão de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de al'ordo com as
especificações deste instrumento.

8-4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua exenl<;ão

regular.

H.5 - Nenhum pagamento será efetuado it CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer ohriga�ão

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito.1 reajustamento de preços.

cLÁUSUlA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas a

condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ati supressões limitadas ao

estabelecido no ii 1°, do a1t. 65, da Lei Federal nO H.666/199:J, tomando-se por base o valor contratual.

9-4 - Responsabilizar-se pelos danos causados dirctam.ente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa

ou dolo, qnando da execução do objcto, não podendo ser arguido para efeito de exe1usfío ou redll<:ão de slla

responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acumpanhar a execução contratual.

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sohre a execu<:üo

contratual, inclusive as obrigações relnti\'as a salários, previdência sodal, impostos, encargos soci<lis e outras

providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes

do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na exccuçnu contratual.

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce
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0.6 - Prestar imediatamente as inform::u;ões e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo dl' :.!4

(vinte e quatro) horas. . _ ..

<).7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que compl'üvadamente aprt;.sente comhçoes de deh�lto OH t'lll

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Orgão Contratante, contado da slIa

notiticação.

0.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do oiljl'to, responsabilizando-se pelo período orcl'l'cido
em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administraçáo. .

�.� - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dczesscis anos, exceto na condição de apn'ndlz

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

l1otUl'l10, perigoso ou insalubre.

<).10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pda

Contratante, para representação da Contraté.l<in sempre que for nct'cssáIio e comunicando, por escrito, n

Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone cantata.

9.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

9.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estahelfcido neste termo.

9.1:{ - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo l'um os attigos LI- e l7 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° H.o78, de 1990), ficando a Contratante autoriz<lda a descontar dos

paj!,<lmcntos devidos à Contratada, o valor eorrespondente aos danos sofridos.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da l�missão de Ordem de Compra / Autoriza�ão de

Fornecimento, após emissão de empenho.

10.2 - P1'Oporcionar à CONTRATADA todas as eondições necessárias ao pleno cumprimento das ohrigaçúl's

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no H.6ó6/11)93 e suas altera�ões posterion�s.

10.3 - Fiscalizar a execução do ohjeto contratual, através de sua unidade competente, podl'ndo, l'm decorrénda,

solidtar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de inwdiato.

10-4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do ohjeto mnlralua!.

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condiçôes estabelecidas neste Termo.

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências ,lo CONTRATANTE p"ra "execução do

objeto contratual.

10.8 - Impedir que terceiros forneçam os materiais objeto deste termo.

10.1) - Prestar as Informa<,:ões e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

10.10 - Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados.

10.11 - Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feiLt pelo Setor de Almox<lrifado.

10.12 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e intenompcl'

imediatamente o fornecimento, se for o caso.

cLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO:
11.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao qual competirá dirimir

as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar ciência à Administração, de acordo com (}

estabelecido no mt. 67, da Lei Federal nO 8.666/1993, a ser informado e designado para este fim pela contratante,

quando da lavl'atura do instrumento contratual.

11.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfekões técnicas, vícios l'cdibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocol'rência desta, não implica em

corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/IC)l)3.

11.3 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qual deverú atestar os

documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução para fins de pagamento.

11-4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja dl' a('ord() ('om

as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do serviço eventnallllentl' fora de espeeifi('a�à().
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cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA GARANTIA:
12.1. Todo o objcto licitado deverá ter a garantia c validade, contra adulteração, falsificac.:ão ou outros que possa

provocar defeitos quanto ao seu liSO de acordo com () Código de Defesa do Consumidor.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO INADlMPLEMENTO E SANÇÕES:
1:3.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem pn�Jlll/.O dl�

responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções administrativas:

I. Advertência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao prazo de cxccu\''-tO.
II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por ccnto) por dia de atraso nos prazos de entrega das prestação de contas ou

relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos determinados pela Adrninistl'ação para a entrega do ohjl'lo

licitado;

III. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objcto lieitado c não executado, no caso de inexecução total (III

pardal do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comUnit'..H.,'ào

oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal de

QUIXERAMOBIM, pela não execução parcial ou tolal do contrato.

13.2. Ficará impedida de licitar c de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até os (cinco) anos,

garantido o direito prévio da dta\.'ão e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos dHerminantes da puniçúo

011 até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a lieitanh' que

convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de l>ntregar a documentação exigida para o certame

ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do scu objeto, não mantivcr a proposta,

falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, compOltar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

1:�.3. As sanções previstas na alínea I do slIbitem 16.1 c subitem 16.2 deste item poderão ser aplieadas jllntallwnte

com as doa alíneas II e III do subitem 15.1, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis.

13-4. S<' a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda destl�, responderá a empn�sa

vencedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, tlUando for o

caso cobrada judicialmente;

13.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de Bens e Scnlços da

Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM, da respet'tiva empresa, e no caso de suspensão de lidti.ll', o licitante

deverá ser descredenciado por igunl período, sem prejuízo das multas previstas no edital c das demais comin..HJH'S

legais.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO:

14.1. O contrato poderá ser rescindido, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a

contratada:

a) Paralisar a execução do objeto licitado por um período superior a :�o (trinta) dias;

b) Executar o objeto licitado em desacordo com as especificações do Termo de Referência e Proposta de preços.

c) Não cumprir ou cllmpIir irregularmente as elállslIlas eontratuais 0\1 a legisla(Jw vigente;

d) Cometer reiterados erros na execução deste contrato;

e) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de in:-:olvência sobre qualquer de seus

dirigentes.

14.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a

contratada receberá exclusivamente o pagamento do objeto licitado entre�lIe e atestados, deduzido {) valor

correspondente as multas porventura existentes.

14.3. Não caberá à contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vil.'r a ser

rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estahelecidas.

14.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre dceísão da

Administra\'üo, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de redamação ou indcnização a qualquer

título, garantindo-lhe apenas, o pagamento do objeto licitado executado e devidamente atestado e recehido.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim-Ceará, com renúncia expressa de qualquer outl'O, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execuC.,'ão deste contrato.

E, por estarem justos c acertados, firmam o presente teimo em 02 (duas) vias dt' igual teor (' fOI"l11<1, na presem,:a

das testemunhas abaixo nomeadas, para smtir seus efeitos legais.
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TESTEMUNHAS:

QUIXERAMOBIM - CE,__de� de �o�o.

XXXXXXXXXXXXXXXX

ORDENADORA DE DESPESAS DA

SECRETARIA DE .__

CONTRATANTE

---------------

CONTRATADA

----_.-_..._-- --------

Nome:

CPF: crI':

Nome:

\

Rua Monsenhor Sa/viana Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68. CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (OXX88) 3441-1326

"


